[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 007 DE 30 DE JANEIRO DE 2018.


Altera o Plano Plurianual (2018 a 2021), a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 e autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente.


Art. 1o Fica incluído a seguinte ação de governo na Lei Municipal no 3323 de 27 de setembro de 2017, que trata do Plano Plurianual (PPA) de 2018 a 2021, conforme segue abaixo:

Órgão: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade orçamentária: 08.04 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência
Sub-função: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência
Programa: 0117 – Serviço de atendimento à pessoa com deficiência
Ação:08.04.08.242.0117.1.124 - Programa “Criando Asas para Voar”
Indicador de desempenho: nº de pessoas com deficiência atendidas
Meta Física: atender 140 pessoas na execução do programa
Valores: R$ 32.074,00 (trinta e dois mil e setenta e quatro reais)

Art. 2o Fica incluído o seguinte programa na Lei Municipal no 3331 de 06 de dezembro de 2017, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) de 2018 do Município, conforme segue abaixo:
	
Órgão: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade orçamentária: 08.04 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência
Sub-função: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência
Programa: 0117 – Serviço de atendimento à pessoa com deficiência
Ação:08.04.08.242.0117.1.124 - Programa “Criando Asas para Voar”
Indicador de desempenho: nº de pessoas com deficiência atendidas
Meta Física: atender 140 pessoas na execução do programa
Valores: R$ 32.074,00 (trinta e dois mil e setenta e quatro reais)

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:

Órgão: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade orçamentária: 08.04 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 - Assistência
Sub-função: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência
Programa: 0117 – Serviço de atendimento à pessoa com deficiência
Ação:08.04.08.242.0117.1.124 - Programa “Criando Asas para Voar”

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo
recurso 2405
R$ 15.724,00 (quinze mil setecentos e vinte e quatro reais)

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
recurso 2405
R$ 6.000,00 (seis mil reais)

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
recurso 2405
R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos  e cinquenta reais)

4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente
recurso 2405
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

TOTAL: R$ 32.074,00 (trinta e dois mil e setenta e quatro reais)
     
Art. 4º Servirá de recurso para a abertura de crédito de que trata o artigo 3º a seguinte fonte de recurso:

Parágrafo Único. Excesso de arrecadação derivado da transferência de recursos financeiros do Governo Estadual através da Secretaria do Desenvolvimento Social, Trabalho, Justiça e Direitos Humanos, no valor de R$ 32.074,00 (trinta e dois mil e setenta e quatro reais).	
				
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 DE JANEIRO DE 2018.



MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal


Ofício nº PMSS 032/2018                                                    Salvador do Sul, 30 de janeiro de 2018.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei nº 007/2018.


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei no qual Autoriza a inclusão de meta no PPA 2018-2021 e na LDO/2018 e a abertura de créditos especiais na LOA/2018 no valor de R$ 32.074,00 (trinta e dois mil e setenta e quatro reais). 
Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da Administração Municipal receber comunicado da Secretaria do Desenvolvimento Social, Trabalho, Justiça e Direitos Humanos informando sobre a aprovação do projeto inscrito por este Município através do Edital 01/2016 CEDICA/FECA, e liberação dos recursos financeiros, que deverão ser aplicados na implantação do Projeto Criando Asas Para Voar.  
O projeto visa atendimento a pessoas com deficiência, visto que, o Estatuto da Pessoa com Deficiência e o ECA elencam como dever do Estado priorizar o atendimento especializado a crianças e adolescentes com deficiência e a garantia de acesso à rede de serviços. São necessárias, portanto, ações de desenvolvimento físico, funcional e social dessas pessoas, o que pode representar a diferença entre dependência e protagonismo. 
De outra banda, cumpre salientar que o referido projeto de lei já foi objeto de discussão outrora, entretanto, não houve a abertura de crédito no orçamento da contabilidade, sendo imprescindível uma nova apreciação nessa casa legislativa.

	Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,




Marco Aurélio Eckert
   Prefeito Municipal

